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LEI N.º 9.673, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
 
 

Altera dispositivo da Lei n.° 4.760, de 7 de outubro 
de 2005, que Reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social dos servidores efetivos do 
Município de Santo Antônio da Patrulha e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1.º O inciso III e o §9.º, do art. 13, da Lei n.° 4.760, de 7 de outubro de 2005, 
que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores efetivos do Município de 
Santo Antônio da Patrulha e dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes redação: 

 
  “III - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Órgãos e 

Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, em percentual a título de alíquota 
normal incidente, sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.” 

 
“§9.º Adicionalmente à contribuição de que trata inc. III deste artigo, todos os 

Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a título de amortização do 
déficit atuarial, adotarão plano de repasse equacionado de 50% (cinquenta por cento) como 
aporte financeiro e 50% (cinquenta por cento) como alíquota em percentual incidente sobre a 
totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.” 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023.  

  
 
   

Rodrigo Gomes Massulo   
Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 
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Art. 4.º Os benefícios desta Lei serão concedidos somente aos 

contribuintes que efetuarem o pagamento dos débitos referidos no art. 

1.º no período de 3 de julho de 2023 a 2 de outubro de 2023. 

  

Art. 5.º O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, a forma de 

cálculo da anistia da multa de mora e remissão dos juros de mora 

previstos no caput do art. 1.º, quando o contribuinte possuir 

parcelamentos e reparcelamentos. 

  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor a partir de 3 de julho de 2023. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

  

Registre-se e Publique-se  

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 

Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:238D672B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.673, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

Altera dispositivo da Lei n.° 4.760, de 7 de outubro 

de 2005, que Reestrutura oRegime Próprio de 

Previdência Social dos servidores efetivos do 

Município de Santo Antônio da Patrulhae dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º O inciso III e o §9.º, do art. 13, da Lei n.° 4.760, de 7 de 

outubro de 2005, que Reestrutura oRegime Próprio de Previdência 

Social dos servidores efetivos do Município de Santo Antônio da 

Patrulhae dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes 

redação: 

  

“III - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos 

os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, em percentual a título de alíquota normal incidente, sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.” 

  

“§9.º Adicionalmente à contribuição de que trata inc. III deste artigo, 

todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, a título de amortização do déficit atuarial, adotarão plano 

de repasse equacionado de 50% (cinquenta por cento) como aporte 

financeiro e 50% (cinquenta por cento) como alíquota em percentual 

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos 

servidores ativos.” 

  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

 

  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:6E23DBB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.675, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.397/2022 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, 

no valor de R$ 2.089.146,30, conforme descrição: 

  

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

04-ADMINISTRAÇÃO 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2068-Manutenção do Departamento Administrativo - DAD 

33.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL...................... R$ 2.089.146,30 

TOTAL........................... R$ 2.089.146,30 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução dos seguintes créditos 

orçamentários conforme descrição: 

  

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

04-ADMINISTRAÇÃO 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2068-Manutenção do Departamento Administrativo - DAD 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL..................... R$ 44.993,90 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.................... R$ 162.496,40 

  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

365-EDUCAÇÃO INFANTIL 

0003-Qualifica E.I. 

2019-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.............................R$ 563.959,16 

  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

361-ENSINO FUNDAMENTAL 
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